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FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta - Empreitada por preço unitário! Por Hora/KM 

Y\l'* MUtvic, 

o  

A Prefeitura Municipal de ITAITINGA torna público, para o conhecimento de quantos possam 
interessar, que, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, através do Processo Licitatório N° 
2101.01/20201PP na modalidade Pregão, autuado sob o N° 1601.0112020LPP, na forma PRESENCIAL, e do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execuctio indireta com empreitada por preço unitário, fornecimento 
parcelado, estará realizando no dia 05102/2020, a partir das 1 lh0ømin, sessão de protocolo e abertura de 
ENVELOPES DE "PROPOSTA DE PREÇOSS" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
AUTOMOTIVA VEÍCULOS LEVES E PESADO E MOTOCICLETAS POR HORA DO TIPO: MECÂNICA, 
ELÉTRICA, VIDRACEIRO, ESTOFAMENTO, CAPOTARIA, FUNILARIA, PINTURA, LANTERNAGEM, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, AR CONDICIONADO, RETIFICA DE 
MOTORES, E GUINCHO NO MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, na forma descrita no anexo 1, conforme 
cláusulas, critérios e condições deste Edital. 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto de contratação do presente Edital é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA AUTOMOTIVA VEICULOS LEVES E PESADO E MOTOCICLETAS POR 
HORA DO TIPO: MECÂNICA, ELÉTRICA, VIDRACEIRO, ESTOFAMENTO, CAPOTARIA, 
FUNILARIA, PINTURA, LANTERNAGEM, BALANCEAMENTO DE RODAS, ALINHAMENTO DE 
DIREÇÃO, AR CONDICIONADO, RETIFICA DE MOTORES, E GUINCHO NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE. 

1,1 DAS NORMAS LEGAIS: 
1.1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal NQ 8.666/93, da Lei 10.520/2002 

e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 
1.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 

1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002). 

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 às 14h00, na Sala da 

Comissão de Licitações, sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - 
Ceará, ou no site: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações - TCE. 
2.2. Constituem anexos do presente EDITAL: 
ANEXO 1— Termo de Referência do objeto; 
ANEXO II— Proposta de preços Padronizada; 
ANEXO III - Modelo da Declaração de não Contratação de Menor; 
ANEXO IV - Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e Contratação; 
ANEXO V - Modelo de Declarações Diversas/Procuração Particular; quando for o caso; 
ANEXO VI— Minuta do Contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 

3.2 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, que 
atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. / 

3.3. SÓ poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 	j' 1 - 	documento oficial de identidade; 	 $ 
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II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado c&D aC 

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc; -  Ios 
quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta 
de preços, assinar ata e os demais fms pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações 
(públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 

3.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.3.2. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte, para participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
devendo para isso, DECLARAR, para fms legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3°, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se 
enquadram nas situações relacionadas no §40  do artigo 3° da citada Lei complementar. 

3.3.2.1. Deverá ser apresentado em anexo a declaração prevista no item 3.3.2 a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, atualizada, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

3.4. DAS RESTRIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.4.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 

sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais 
sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Itaitinga; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
3.4.2- Para averiguação do disposto contido no item "3.4.1. a)" acima, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

realizarão consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,para  comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como 
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Caso 
constatado tal situação o Pregoeiro devolverá os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação. 

3.4.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 

3.4.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do 
certame. 

3.4.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Itaitinga. 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal dejtjng," 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.( 
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3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 	 .0 
3.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1), e a DOCUMENTAÇÃO PARA HABIÍT 14ÇÃOC 

(Envelope 2), deverão ser prestados junto ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, em envelopes distin. é 
hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir, sendo aceita a remessa via postal: 

3.5.1.1. Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentação 
referente a Habilitação (um envelope), a Proposta de Preços (um envelope). O(a) Pregoeiro(a)(a) e Equipe de Apoio 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

1 	 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
PREGÃO n.° _____ 
OBJETO....... 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE n°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II— envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DEITAITINGA 1 
PREGÃO n.°______ 
OBJETO: ........ 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE n ° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo LI, devendo conter 
no mínimo: 

a) A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas 
as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo 
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto 
em lei. 

c) As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos 
com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o 
prazo de contrato. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
O(a) Pregoeira(a) proceder às correções necessárias. 

e) O representante do licitante, que será credenciado, deverá estar apto a formalizar na própria 
sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso. 

O Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
g) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 
h) O valor da hora de serviço, valor total das horas de serviço, em algarismo e por extenso 

(havendo discordância entre o valor da hora de serviço e o valor total da hora de serviço, prevalecerá, 
respectivamente, o valor da hora de serviço, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias), os mesmo requisitos 
para o valor do quilômetro para serviço de 2uincho/reboque; 

i) O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 
j) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído par 

tal fim; 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 	' 



GOVERNO MUNICIPAL 
DE 

COMISSÃO DE PREGÕES 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora,iI0 - 

Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital. site. - 	
hltp /nlunLLlplos tcc u. 	br/lu.itacot',/ Portal de4icitaçõ 

1 F/\ 1 1 1 NS.I (13/\ 	 TCE. Tel: (85) 3377-1361 tE-mau: 

9orevøi.*.6 	 licitacao@itaitinga.ce.gov.br 	1 / 

1) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abei aslí' c 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

m) Declaração expressa informando a garantia dos serviços mecânicos o qual não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias. 

3.5.2.1. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 
mesmo desclassificado. 

3.5.2.2. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

3.5.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

3.5.3. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização do Pregão Presencial, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, as Leis Federais n °  10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

3.5.4. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos 
prestados ao(a) Pregoeiro(a). 

3.5.5. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do 

Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 

deste Edital; 
O Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

DA PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA/READEQUADA 
3.5.6. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois 

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, em 
original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Itaitinga-Ceará na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 - Antonio Miguel - Itaitinga - Ceará, ou apresentar na própria 
sessão de julgamento, se for o caso. 

3.5.6.1. A Carta Proposta fmal consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para 
a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 

3.5.7. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 3.5.2 
e subitens, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados ei 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. / 

, 3.5.10. DO CREDENCIAMENTO: 
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3.5.10.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

3.5.10.2. Cada representante, deverá apresentar ainda: 
3.5.10.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
3.5.10.3.1. Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
3.5.10.3.2. Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual! 
Cer4/icado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes 
às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, o documento que é disponibilizado por meio do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
3.5.10.3.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 40,  inciso VII da Lei. 10.520/2002. 
3.5.10.3.4. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

3.5.10.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
3.5.10.4.1 - Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
3.5.10.4.2. Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual! 
CertWcado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes 
às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
3.5.10.4.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos 
quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destina, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes 
para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de 
emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
3.5.10.4.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002; 
3.5.10.4.5. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

3.5.10.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em especial quanto ao seu art. 3 0, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que 
não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei. 

3.5.10.6. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 3.5.10.5 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

3.5.10.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes. 

3.5.10.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, , 
com firma reconhecida ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade 
outorgante; 	

-' 
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3.5.10.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do lic 1itane oi[1 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentosqúè 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5.10.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

3.5.10.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o sub ITEM 3.5.10.2, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas os 
documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante credenciado. 

3.5.10.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns, ou em grau de parentesco direto. 

3.5.10.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 

3.5.10.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

3.5.10.15. A não apresentação das exigências dos itens 3.5.10.3.4 e 3.5.10.4.5 por parte do licitante 
não implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela 
Pregoeira tal exigência conforme reza item 3.4.1. "a" deste edital. 

3.5.10.16. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e 
quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os 
mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

3.5.10.17. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93. 

3.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 

única via, e ser apresentado na forma do sub ITENS 3.5.1 "II" deste edital, com os seguintes documentos: 

3.6.2. PESSOA JURÍDICA: 
3.6.2.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
e) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto 
de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 
preferencialmente, pela respectiva consolidação. 
1) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 1, 

71, 
h) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa. 
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é). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

3.6.2.2. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Fazenda Federal (Inscrição no CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (ISS); 

3.6.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	 (. 

3.6.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
di CNflT 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

3.6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.6.4.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos serviços em julgamento. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 
às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução dos serviços; 
e) local e data da emissão do atestado; 
1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
3.6.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
3.6.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 3.6.4.2., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação. 

3.6.5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
3.6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aind 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 	 ./ 

L-' 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a73ciedadê 
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simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociffdè 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
3.6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 3.6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
3.6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
3.6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
3.6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 3.6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
O Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 
de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sz/eitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n°6.022, de 22 de janeiro de 2007, 
por meio da apresentação de escrituração contábil digital, naJbrma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ari. 1 'do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018) 

3.6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
3.6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 11°  1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
3.6.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso 
serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), 
maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.6.5.9. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de 
Itaitinga, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do 
Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 
3.6.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias; 
3.6.5.11. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 3.6.2.1 "h) 'Ç 3.6.2.2 "1,)" e 3.6.5.1 a 3.6.5.9 
deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 
3.6.5.11.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artig)'8-A, 

\Ç\Ç 
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§ 10 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Aal dó' , 	o 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 	 P 	O 

3.6.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se 
o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, de 
que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos 
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos 
o modelo apresentado (ANEXO 1V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 
sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO 
IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
3.6.6.1. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no 
máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
3.6.6.2. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma orininal ou cópia repro2ráfica 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo 
Presidente. 

3.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02. 
3.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
3.7.2- Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente 
em original; 
3.7.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante inabilitado; 
3.7.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
3.7.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

3.8. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), e os microempreendedores individuais (ME!); 
3.8.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MIEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MIEI, ME e EPP o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita 
pela Pregoeira, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar ri. 123/2006, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO: 
4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de ITAITINGA, à Av. Cel. 

Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará, sob presidência do Pregoeiro(a) e com o auxílio diV'  
Equipe de Apoio, no dia e horário previsto no PREAMBULO, observando os seguintes procedimentos: 
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1. Credenciamento dos representantes das empresas, e Protocolo da Declaração de Atendi   C' 

Requisitos de Habilitação e Contratação — Anexo V, dos envelopes de proposta e dos envelopes de documentação; 
II. Abertura dos envelopes de proposta tempestivamente prestados/protocolados e verificação de 

conformidade da proposta com os requisitos do Edital, sendo também desclassificadas as propostas que sejam 
incompletas para determinado ITENS; 

4.2. O(a) Pregoeira(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, 
para que seus representantes participem dos lances verbais. 

4.3. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 4.2, O(a) Pregoeira(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

4.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

4.5. O(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 

4.5.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
— 	anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.5.2. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
4.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeira(a), implicará 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 

4.6. Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeira(a) verificará a existência de ME 
e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006. 

4.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, O(a) 
Pregoeira(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

4.8. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação. 

4.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 4.9.1. 

4.9.1. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 
a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações em que os 
lances apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance; 

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem 
classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão; 

c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do 
certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou 
MEl); 

d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 

O na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

4.10. A proposta vencedora deverá ser apresentada com o valor unitário de cada item e o valor 
global, não podendo o valor unitário e o global da proposta ser superior ao estimado pelo Município, sendo que 
os itens iguais deverão, impreterivelmente, ter o mesmo valor unitário. 

4.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóljs, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acredos 	O 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 0eqet9 ç (" 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

b) Caso necessário, considerando a verificação do item anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 
24h (vinte e quatro horas) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail: licitacao@itaitinga.ce.gov.br  ou 
entregue pessoalmente a Pregoeira a prova de exequibilidade de sua proposta (lance final), devendo demonstrar: 

b. 1) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra 

empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a 

proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 

d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 

e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante 
para que seja obtida melhor proposta. 

f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para 
a sua continuidade. 

g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá a 
ção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

4.11. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeira(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

4.12. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) Pregoeira(a) poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

4.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 

4.14. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. °  
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, 
bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

4.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

4.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

4.17. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista 
no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.18. O Pregoeiro(a) deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital. 

4.19. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada no 
caput, o preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 

4.20. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos de 
habilitação, sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de interpor 
recurso; 

4.21. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação 
previsto no edital, adjudicação do ITEM à licitante pelo(a) Pregoeiro(a); 

4.22. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas nas alíneas "a", "b", "e", "d" do sub-item 10.1 deste edital, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis. 

5.1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
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5.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualbtjer peiâ J) 
natural ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnoPat6 
convocatório deste Pregão Presencial. 

5.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

5.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.5. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 

5.6. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITINGA; 
5.7. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
ITAITINGA, dentro do prazo editalício; 

5.8. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
5.9. O pedido, com suas especificações; 
5.10. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.11. A resposta do Município de ITAITINGA, será disponibilizada a todas os interessados 

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura 
de ITAITINGA, e constituirá aditamento a estas Instruções. 

5.12. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
5.13. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 

5.14. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.15. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para 
a resposta. 

5.16. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

6. RECURSOS: 
6.1. RECURSO ADMINISTRATIVOS: 
6.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
6.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo. 
6.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeira(a) ao licitante vencedor. 
6.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(a) Pregoeira(a) 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
6.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.1.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação 
deste município. 
6.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, 
determinando a contratação da adjudicatária. 
6.1.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
6.1.9- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS: 

Qv& 
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6.1.9.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor detad.ç 
prazo estipulado no item 6.1.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão Julgadora enviará ré "tR a ó r' O 
pedido. 
6.1.9.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os se!uintes requisitos: 
a) O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
6.1.10. Deverá ser protocolado dentro do horário de expediente do órgão. 

7. DO CONTRATO 
7.1. Realizada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados da data de publicação, podendo ser prorrogado em caso de situação justificável e aceita pela 
Administração. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de ITAITINGA/CE para realizar a assinatura do referido contrato, não sendo permitido o envio por 
qualquer meio de correspondência. Desta forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-
estabelecida neste Edital. 
7.1.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar nova certidão negativa válida (subitem 
3.6.3.1 e alíneas), caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da 
entrega do envelope II - HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, bem como a Certidão ou termo de 
enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do Artigo 8°, da 1N 103 de 30/04/2007. 
7.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do instrumento contrato, se recuse assiná-
lo ou retirar o instrumento equivalente, implicará na decadência do direito à contratação. Neste caso, a Prefeitura 
Municipal de ITAITINGA, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procederá a convocação dos licitantes 
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 4°, Inciso XXIII, 
da Lei Federal n° 10.520/02. 
7.2.1 A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no presente edital, 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 
Federal n° 8666/93 e alterações posteriores e nas sanções administrativas previstas neste edital. 

8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
8.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
8.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
8.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
8.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
8.6. Deverá ser observado na execução do contrato o que está previsto no Termo de Referência, anexo ao presente 
edital. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
9.1. A vigência do respectivo Contrato terá vigência até 31/12/2020 a contar da data de sua assinatura. Podendo ser / 
prorrogado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93. 	

r 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
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10 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

ITnu1L flri.,mpnt,5ri 

- 

Elemento de 

11. DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍ]3R10 
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
11.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

12. DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta-corrente até o 100  (décimo) dia útil após o 
atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado, mediante prévia 
verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
12.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar a manutenção 
das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa de Débitos junto ao 
FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa 
de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
12.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, 
no sentido de que, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
12.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.6. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do Contrato em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. / 

IÇ 
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Despesas 

Secretaria de Educação 1201.12.368.0007.2.070 

3.3.90.39.00 

Secretaria de Saúde 1301.10.122.0007.2.090 

Secretaria de Infraestrutura 0701.15.122.0007.2.026 

Secretaria de Trabalho e Assistência Social 1401.08.122.0007.2.111 

Secretaria de Meio Ambiente 0901.18.122.0007.2.045 

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca 1001.04.122.0007.2.050 

Secretaria de Finanças 0501.04.123.0007.2.020 
Secretaria de Cultura 0801.13.122.0007.2.035  
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12.7. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Faturas e Notas Fiscais em nome da Scr.etaria 

contratante— Prefeitura Prefeitura Municipal de ITAITINGA/CE - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migi?el' 
Itaitinga - Ceará - ITAITINGA/CE - CNPJ: : 41.563.628/0001-82. 

13. DAS PENALIDADES: 
13.1 -  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
13.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1— advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITAITINGA, 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quaI 
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'S 
14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 	 1 

<' 
14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execo r49 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: 
15.1 - Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. A Prefeitura Municipal de ITAITINGA poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse público, 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em despacho fundamentado, sem que caiba às 
licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
16.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão resolvidos 
pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio. 
16.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
ITAIT1NGA - CE 
16.6. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes 
anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE - 
htty://municipios. tce. ce. gov . br/licitacoes, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666193). 
16.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de CD 
ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 
08:00 às 14:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de ITAITINGA, situada à Av. Cel. Virgílio 
Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de 
Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE. 
16.8. 	O 	referido 	edital 	e 	seus 	anexos 	também 	estão 	disponíveis 	no 	sítio 	virtual: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - conforme do TCE-CE. 
16.9. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregões da 
Prefeitura de ITAITINGA. 
16.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
16.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados 
na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados 
mediante publicação na forma da legislação vigente. 

ITAITINGA/CE, 21 de Janeiro de 2020. 

- 

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 
Pregoeira Oficial 

Município de ITAIT1NGA 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 	
pC 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA AUTOMOTIVA 
VEÍCULOS LEVES E PESADO E MOTOCICLETAS POR HORA DO TIPO: MECÂNICA, ELÉTRICA, 
VIDRACEIRO, ESTOFAMENTO, CAPOTARIA, FUNILARIA, PINTURA, LANTERNAGEM, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, AR CONDICIONADO, RETIFICA DE 
MOTORES, E GUINCHO NO MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.2.1. A Administração Municipal, através das Secretarias de Educação, Saúde, Infraestrutura, Trabalho e 
Assistência Social, Meio Ambiente e Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, Cultura e Finanças do 
município de Itaitinga, vem no intuído de garantir o atendimento das diversas necessidades administrativas dos setores 
vinculados e estes órgãos. 
2.2.2. Nesses termos, para cumprir tal desiderato necessita constantemente da utilização de veículos para o 
desenvolvimento das atividades administrativas e fmalísticas das Pastas, sendo então extremamente importante manter 
os automóveis em plenas condições de uso e segurança para os servidores que se deslocam através destes. 
2.2.3. Desta forma, a contratação de empresa nesse ramo visa promover de forma constante e com máximo de 
eficiência a segurança, diminuindo também o tempo em que o veículo fica parado para reparações, e garantindo que 
estes estejam constantemente em perfeitas condições. 

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DO RAIO DE 30 KM: 
2.3.1. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para 
este Município, pois, se a distância entre a sede do Município e Contratada for maior que a determinada, a vantagem 
do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota e há no raio 
estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o princípio da competitividade, que, por sua 
vez, se coaduna com o princípio da economicidade. 
2.3.2. A limitação geográfica, in casu, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que 
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos, especialmente os 
mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

2.4. ENQUADRAMENTO NA MODALIDADE PREGÃO: 
2.4.1. O parágrafo único do art. 1 °  da Lei n°  10.520, bem como como o do Decreto n°3.555, de 08 de agosto de 2000, 
apresentam a seguinte definição de "serviço comum": Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. Pode-se perceber pelo presente Termo de Referência, que os termos da contratação foram exaustivamente 
defmidos, de maneira que quaisquer empresas do ramo possam compreendê-los e verificar se possuem condições de 
atender às necessidades desta autoridade administrativa. Sendo assim, podemos ver que a presente contratação se 
enquadra na definição de serviço comum acima transcrita, o que possibilita o uso da modalidade Pregão, na sua forma 
presencial. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
LOTE 01— MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRET1VA (VEÍCULOS LEVES) 

Item Descrição 
Qtde 

Horas Total 
Estimada  

Und Valores 
Máximos 

1.1 Serviço mecânico. 1300 Hora R$ 	145,06 
1.2 Serviço injeção eletrônica. 650 Hora R$ 	174,77 
1.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 600 Hora R$ 	112,61 
1.4 Serviço estofamento. 650 Hora R$ 	117,10 
1.5 Serviço de pintura, funilaria e solda. 600 Hora R$ 	170,79 
1.6 Serviço de balanceamento. 450 Hora R$ 	68,79 
1.7 Serviço de alinhamento. 450 Hora R$ 	87,56 
1.8 Serviço de retifica; 600 Hora R$ 251,26 
1.9 Serviço de Ar Condicionado 450 Hora R$ 239.2(. 
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LOTE 02- MANUTENÇÃO PREVENTIVA 	- TWA 

Item Descrição 
Qtde 

Horas Total 
Estimada  

Und Valores 
Máximos 

2.1 Serviço mecânico. 1050 Hora R$ 274,42 
2.2 Serviço injeção eletrônica. 750 Hora R$ 376,62 
2.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 550 Hora R$ 186,37 
2.4 Serviço estofamento. 600 Hora R$ 235,19 
2.5 Serviço de pintura, funilaria e solda. 900 Hora R$ 196,36 
2.6 Serviço de balanceamento. 650 Hora R$ 	95,51 
2.7 Serviço de alinhamento. 520 Hora R$ 152,49 
2.8 Serviço de retifica 630 Hora R$ 267,10 
2.9 Serviço de Ar Condicionado 800 Hora R$ 282,38 

LOTE 03- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MOTOCICLETA) 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 
HORAS 
TOTAL 

ESTIMADA  

VALORES 
MÁXIMOS 

3.1 Serviço de Mão de Obra - Motocicleta 500 Hora R$ 41,78 
LOTE 04- SERVIÇO DE REBOQUE GUINCHO  

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

KM 
ESTIMADA 

UND VALORES 
MÁXIMOS 

4.1 Serviço de guincho/reboque  910 KM  

QUADRO DIVISÃO POR SECRETARIA: 

Item Descrição Qtde 
Horas Und 

Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde 

Edu Trab. Saúde Infra Meio Agric. CuIt. Fin. 

1.1 Serviço mecânico. 1300 Hora 600 X 100 100 200 300 X X 
1.2 Serviço injeção eletrônica. 650 Hora 300 X 50 50 100 150 X X 
1.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 600 Hora 250 X 50 50 100 150 X X 
1.4 Serviço estofamento. 650 Hora 400 X 50 50 100 50 X X 

1.5 
Serviço de pintura, funilaria e 

600 Hora solda.  200 X 50 50 100 200 X X 

1.6 Serviço de balanceamento. 450 Hora 200 X 50 50 100 50 X X 
1.7 Serviço de alinhamento. 450 Hora 200 X 50 50 100 50 X X 
1.8 Serviço de guincho/reboque 460 Hora 150 X 30 30 100 150 X X 
1.9 Serviço de retifica; 600 Hora 250 X 50 50 100 150 X X 

1.10 Serviço de Ar Condicionado 450 Hora 150 X 50 50 100 100 X X 

Item Descrição Qtde 
Horas Und 

Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde 

Edu Trab. Saude Infra Meio Agric. Cult, Fin. 

2.1 Serviço mecânico. 1050 Hora 200 300 300 100 150 50 50 100 
2.2 Serviço injeção eletrônica. 750 Hora 150 250 200 50 100 50 50 50 
2.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 550 Hora 150 100 150 50 100 50 50 50 
2.4 Serviço estofamento. 600 Hora 150 150 150 50 100 50 50 50 
2.5 Serviço 	de 	pintura, 	funilaria 	e 

900 Hora solda.  300 200 300 100 100 50 50 100 

2.6 Serviço de balanceamento. 650 Hora 150 150 200 50 100 50 50 50 
2.7 Serviço de alinhamento. 520 Hora 150 100 120 50 100 50 50 50 
2.8 Serviço de guincho/reboque 450 Hora 50 100 100 50 100 25 25 50 
2.9 Serviço de retifica 630 Hora 150 150 180 50 100 50 50 50 
2.10 Serviço de Ar Condicionado 800 Hora 150 200 200 100 100 50 50 100 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde UND Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde 
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Horas Edu 1 Trab. Saude 1 Infra 1 Meio 1 Agric. Cult. Fin, 

3.1 Serviço de Mão de Obra 
- 500 Hora X X 100 100 100 100 100 X 

Motocicleta 

4.1 DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
4.1.1. JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades: 
4.1.2. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina 
das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos na prestação dos serviços por diferentes fornecedores, já 
que o que se busca contratar é o serviço de transporte escolar; 
4.1.3. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação; 
4.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de 
seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública; 
4.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os 
lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 5260/20111a 
Câmara - TCU; 
4.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento às 
disposições dos arts. 3°, § 10, inciso 1, 15, inciso IV, e 23, §§ 1 e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993; 
4.1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens em lotes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias etapas 
procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento dos futuros contratos bem como a execução dos 
serviços e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de proporcionar 
uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 

5. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.1. Deverão fazer parte do universo dos serviços a serem executados: 
1 - Alinhamento e cambagem dianteira e traseira, carter, balanceamento e gabaritagem monobloco de veículos leves; 
II - Assistência e reparos no sistema de suspensão; 
III - Assistência e reparos no sistema elétrico; 
IV - Alinhamento de chassis; 
V - Balanceamento, alinhamento, geometria dianteira, correção de cambagem e carter; 
VI - Funilaria e pintura; 
VII - Lanternagem e mecânica em geral; 
VIII - Lavagem e lubrificação dos veículos; 
IX - Manutenção de sirenes; 
X - Manutenção da tomada de força, bomba d'agua; 
XI - Manutenção de guinchos elétricos e hidráulicos e mangueira hidráulica de alta pressão; 
XII - Manutenção de giroflex e sinalizadores; 
XIII - Manutenção de radiadores; 
XIV - Manutenção de rádios de comunicação e antenas das viaturas; 
XV - Manutenção preventiva; 
XVI - Manutenção, substituição e instalação de peças e acessórios; 
XVII - Manutenção de molejo e suspensão 
XVIII - Manutenção e instalação de direção e bombas hidráulicas; 
XIX - Revisão completa de freios; 
XX - Revisão completa de suspensão; 
XXI - Serviços de borracharia em geral; 
XXII - Serviços de guinchos; 
XXIII - Serviços de reboque; 
XXIV - Serviços de assistência no local onde se encontrar o veículo com problemas; 
XXV - Serviços de recuperação de rodas de liga leve e comum; 
XXVI - Serviços de retifica de motores; 
XXVII - Serviços de tornearia, embuchamento e solda; 
)(XVIII - Troca de óleo e lubrificantes;  
XXIX - Troca de kit de embreagem completa 
XXX Vidraçaria, capotaria e tapeçaria, 
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5.2. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos descritos neste edital; 
5.3. Serviço de guincho (reboque), 24 (vinte e quatro) horas diárias, aos veículos objeto da prestação de riços, 
conforme a necessidade da CONTRATADA; 
5.4. Os serviços de manutenção preventiva básica, constituídos de trocas de lubrificantes e filtros, correias e tensores, 
pastilhas e disco de freio, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 
5.5. Nos serviços deverão ser incluídas a mão-de-obra referente à execução dos reparos, a substituição das peças, a 
conservação e recuperação do veículo. 
5.6. Acusado o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, esta providenciará no período de até 48 
(quarenta e oito horas) o diagnóstico e orçamento prévio dos serviços, o qual serão submetidos à aprovação da 
CONTRATANTE. 
5.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção nos veículos da CONTRATANTE, incluindo 
reparos, conservação e recuperação, e também fornecer as peças necessárias conforme necessidade dos serviços. 
5.8. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços executados. 
5.9. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar check-list preventivo, sem ônus 
para a CONTRATANTE, informando o estado e condições detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento pré-
formado sempre que detectado necessidade de correção após a vistoria. 
5.10. Os serviços de manutenção preventiva básica, constituído de trocas de lubrificantes e filtros, correias e tensores, 
pastilhas e disco de freio, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 
5.11. Após a realização do serviço a CONTRATADA deverá entregar o veículo à CONTRATANTE, quando 
necessário, devidamente lavado e aspirado. 
5.12. A Secretaria demandante do Município de Itaitinga poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 
5.13. Em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria demandante do Município de Itaitinga, devendo a 
mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
5.14. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica marca. 
5.15. A manutenção conetiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município julgar necessário. 
5.16. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) veículos por vez para manutenção. 
5.17. Caso a empresa vencedora não tenha oficina no Município de Itaitinga, a mesma deverá assumir os gastos com o 
frete de ida e vinda dos veículos a serem reparados. 
5.18. As empresas vencedoras terão o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para retirar os veículos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de ITAITINGA para iniciar os serviços solicitados. 

6. OBSERVAÇÃO: 
6.1. A licitante vencedora deverá oferecer ao Município, gratuitamente, num prazo não superior a 01 (um) dia após o 
recebimento do veículo, o Diagnóstico do Veículo, que deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações: 
6.2. Tempo a ser gasto na prestação do serviço; 
6.3. Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após a entrega do 
mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 
6.4. Tal diagnóstico será avaliado pelo responsável pela Frota Municipal ou, se tratando da frota da Secretaria 
correspondente, pelo responsável ao qual tenha designado tal função, procedendo a elaboração de mais 02 (dois) 
orçamentos no que se refere às peças a serem utilizadas e será averiguado, também, o tempo a ser gasto na prestação 
do referido serviço, e somente após o aceite deste diagnóstico é que será emitida a Autorização de Fornecimento e a 
Autorização de Execução de Serviços à licitante vencedora. 

7. PRAZO DE CONCLUSÃO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1 Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços correspondentes: 
a) Suspensão, Alinhamento: até 01(um) dia útil; 
b) Mecânica em geral: até 03(três) dias úteis; 
e) Retifica de motor até 04 (quatro) dias úteis; 
d) Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) úteis; 
e) Serviços elétricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil; 
O Serviços e Ar Condicionado: 01 (um) dia útil; 
g) Reboque/Guincho dos veículos para a oficina: 05 (cinco) horas. 

S. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1. Será realizada manutenção conetiva e preventiva, durante o prazo de vigência do contrato, em cada veículo que 
apresentar defeito e/ou problemas, com a substituição de peças que forem necessárias; 
8.2. Os serviços executados estarão sujeitos à aceitação plena pelo CONTRATANTE. Para tanto, serão submetidos 	; 
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recebimento provisório; 	 - 
8.3. Caso seja necessária á substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnósth no 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a CONTRATANTE, 	vrtà1<1 
substituição; 
8.4. Ao dragar ás dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do veículo. Em 
seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em orçamento as peças a serem 
substituídas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e serviços no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, nos termos deste licitação ao Setor de Transportes da CONTRATANTE para a devida 
autorização dos serviços; 
8.6. O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias e o prazo de garantia das 
peças serão os dados pelo fabricante, sendo os certificados de garantias das peças enviadas ao CONTRATANTE para 
o controle de prazos; 
8.8. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências técnicas 
das concessionárias; 
8.9. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do fabricante 
correspondente a cada veículo e deverão ser entregues junto com o certificado de garantia dado pelo fabricante; 
8.10. A empresa vencedora disponibilizará, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da assinatura do 
Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabricantes correspondente á frota dos veículos; 
8.11. A manutenção preventiva e conetiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com a necessidade 
do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado ao CONTRATANTE pela 
CONTRATADA; 
8.12. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço e sua obrigação 
acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações contidas na proposta de preços 
e no edital, caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, o servidor 
rejeitará o recebimento do mesmo; 
8.13. A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante, o serviço 
que viera ser recusado. 
8.14. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 30% (trinta 
por cento) do objeto a ser contratado. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS: 
9.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, 
com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos veículos possuírem 
componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de 
uma estrutura mínima composta de: instalações fisicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos 
eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 
9.2. Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possui estrutura mínima de instalações, 
equipamentos e recursos humanos, conforme referido a seguir: 
a). INSTALAÇÕES: Dispor de oficina própria, com área edificada e coberta para a preservação segura dos veículos 
em seu poder; 
b). EQUPAMENTOS: Dispor de pelo menos 01(um) elevador automotivo para facilitar e agilizar execução da 
manutenção dos veículos; 
c). RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 01 (um) mecânico especializado. 

10. GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
10.1. Os serviços a serem executados pela futura CONTRATADA terão garantia pelo prazo mínimo de 90 
(noventa) dias, sem limite de quilometragem, contados a partir de sua realização; 
10.2. A execução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam acobertados pela garantia não 
implicarão ônus à CONTRATANTE e acarretarão a reabertura dos respectivos prazos de garantia; 
10.3. A anotação referente aos prazos de garantia, no caso de serviços, será feita pela futura CONTRATADA em 
documento à parte, que será entregue à CONTRATANTE a cada serviço realizado, quando da liberação do veiculo já 
retificado e, no caso de peças e componentes a anotação devera ser feita no corpo da respectiva nota fiscal. 
10.4. A garantia dos serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do contrato. 
10.5. Deverão ser executados pelo licitante vencedor, todos os serviços mecânicos incluindo os de borracharia 
nos veículos a exemplo: 
1 - Troca de Bico dos pneus; 	 .1 

II- Conserto e Troca de pneus; 	 -: 
III - Efetuar o sistema de rodízio nos pneus; 	 - 
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10.6. Obrigar-se-á o licitante vencedor a prestar serviços de guincho, de Domingo a Sábado, 24 (vinte e quâfrç) hóra&j, 	o 
por dia inclusive feriados dando assistência no local onde se encontrar o veiculo a ser socorrido, develido o 
atendimento ser dado em até 1 (uma) hora - no perímetro urbano e região metropolitana de Itaitinga/CE - após a - 
comunicação efetuada. 
10.7. A futura CONTRATADA fica ciente que a mão de obra a ser utilizada na prestação dos serviços objeto deste 
Edital de Licitação deverá ser de primeira qualidade, devidamente qualificada e treinada; 

11. DOS PREÇOS MÁXIMOS PERMITIDOS E VALORES ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO 
11.1. Para fins de formulação de proposta, será levado em conta o MENOR PREÇOS POR HORA oferecido, que 
incidirá sobre a mão de obra por hora de serviço executado, conforme valores e índices discriminados no Termo de 
Referência. 
11.1.1. Deverão ser respeitados, para cada um dos serviços a serem prestados, os valores contidos no Termo de 
Referência, contida no Anexo 1 deste Edital. 
11.2. Em havendo prorrogação, os valores iniciais do contrato serão retomados para o novo período de 12 (doze) 
meses. Não haverá cumulação com o saldo do período anterior. 

12. DA CONVOCAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO. 
12.1. A execução dos serviços de oficina em geral, a exemplo dos elencados no subitem 5, será formalizada por 
intermédio da expedição de Ordem de Serviço, obedecida a seguinte sistemática pela futura CONTRATADA: 
1 - Retirada do veículo pela CONTRATADA - quando não encaminhado pela própria CONTRATANTE - no local 
onde se encontrar; 
II - Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da CONTRATADA, dos serviços e tempo de sua 
execução, além das peças necessárias à manutenção. 
III - Para cálculo do tempo dos serviços deverá ser adotada OBRIGATORIAMENTE a TABELA TERMO DE 
REFERENCIA (Anexo 1 deste Edital). A CONTRATANTE, só efetuará o pagamento do número de horas indicados 
naquela tabela, independente do tempo que o contratado demore a executar os serviços; 
IV - Indicação dos valores dos serviços, com a respectiva demonstração do tempo de execução do serviço; 
V - Caso os preços estejam acima dos preços de mercado, serão solicitados novos orçamentos; 
VI - Nos casos em que o serviço a ser executado não conste da TABELA TERMO DE REFERENCIA-CE será 
adotado tempo padrão de serviços similares, tanto em sua execução ou complexidades, previamente aprovado pelo 
fiscal do contrato; 
VII - Aprovação do orçamento pelo Secretário Responsável; 
VIII - Encaminhamento da Ordem de Serviço à CONTRATADA a fim de que, a partir do recebimento execute os 
serviços; 
IX - Emissão da Nota Fiscal (NF) pela CONTRATADA e encaminhamento da mesma ao fiscal de contrato para que 
faça a avaliação dos serviços prestados e proceda o encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento junto à unidade 
contábil-financeira da CONTRATANTE; 
X - O serviço de guincho deverá ser prestado dentro da região metropolitana de Fortaleza/CE. 
XI - O licitante vencedor deverá iniciar a execução de cada serviço imediatamente após o recebimento da 

13. DAS DEMAIS OBSERVAÇÓES DOS SERVIÇOS: 
13.1. Ordem de Serviço, na qual constarão os dados que identifique o órgão solicitante, o veículo, a descrição dos 
serviços a serem executados e o respectivo valor. 
13.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços solicitados em, no máximo, 03 (três) dias úteis após o seu 
início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá ser prorrogada, desde 
que aceita e autorizada pela CONTRATANTE, através do fiscal de contrato. 
13.3. As solicitações, através da Ordem de Serviço, somente poderão ser efetuadas a partir da assinatura do contrato 
com o licitante vencedor. 
13.4. O licitante vencedor responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos para manutenção, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, a partir da retirada do 
local de socorro, ou recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 
13.5. O recebimento e aceitação dos serviços, objeto desta licitação, será realizado por intermédio dos fiscais de 
contrato designados pela CONTRATANTE, nomeados por ato executivo, após a homologação deste procedimento 
licitatório, que acompanharão toda sua execução e verificarão o cumprimento de todas as exigências. 
13.6. Após a entrega, dos serviços conforme Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE, e transcorridos 5 
(cinco) dias para possíveis testes de aceitação, não havendo verificado irregularidades e estando o serviço adequado 
aos termos deste Edital, os fiscais encaminharão a nota fiscal emitida pelo licitante vencedor para trâmit>1e 

Prefeitura Municipal de Itaitmga Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 Bairro Antônio Miguel - Itaitnga - Ceará 0  
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pagamento. Durante os 05 (cinco) primeiros dias é considerado recebimento provisório, sendo depois desse período, 
recebimento definitivo. 
13.7. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato não exime a CONTRATADA de ser responsabilizada, dentro 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada nos serviços 
prestados. 

1. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREGOEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE. 
PROCESSO N.°: 	/201 /PP. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: _/_/201_.  
HORÁRIO DE ABERTURA: h_m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA AUTOMOTIVA 
VEÍCULOS LEVES E PESADO E MOTOCICLETAS POR HORA DO TIPO: MECÂNICA, ELÉTRICA, 
VIDRACEIRO, ESTOFAMENTO, CAPOTARIA, FUNILARIA, PINTURA, LANTERNAGEM, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, AR CONDICIONADO, RETIFICA DE 
MOTORES, E GUINCHO NO MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA/CE. 

LOTE 01— MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (VEÍCULOS LEVES)____  

Item Descrição 
Qtde 

Horas Total 
Estimada  

Und 
Valores 

Máximos 

1.1 Serviço mecânico. 1300 Hora  
1.2 Serviço injeção eletrônica. 650 Hora  
1.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 600 Hora  

_14 _ Serviço estofamento. 650 Hora  
1.5 Serviço de pintura, funilaria e solda. 600 Hora  
1.6 Serviço de balanceamento. 450 Hora  
1.7 Serviço de alinhamento. 450 Hora  
1.8 Serviço de retifica; 600 Hora  
1.9 Serviço de Ar Condicionado 450 Hora  

LOTE 02— MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (VEÍCULOS PESADOS)  

Item Descrição 
Qtde 

Horas Total 
Estimada  

Und 
Valores 

Máximos 

2.1 Serviço mecânico. 1050 Hora  
2.2 Serviço injeção eletrônica. 750 Hora  
2.3 Serviço elétrico e vidraceiro. 550 Hora  
2.4 Serviço estofamento. 600 Hora  
2.5 Serviço de pintura, funilaria e solda. 900 Hora  
2.6 Serviço de balanceamento. 650 Hora  
2.7 Serviço de alinhamento. 520 Hora  
2.8 Serviço de retifica 630 Hora  
2.9 Serviço de Ar Condicionado 800 Hora  

LOTE 03— MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MOTOCICLETA)  

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 

TOTAL 
ESTIMADA  

UNI) VALORES 
MÁXIMOS 

3.1 Serviço de Mão de Obra - Motocicleta 500 Hora  
LOTE 04— SERVIÇO DE REBOQUE/GUINCHO  

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

KM 
ESTIMADA 

ur'a VALORES 
MÁXIMOS 

4.1. 

Prefeitura 

Ser'   __ viço de guincho/reboque 910 KM ____ 

Municipal de Itaitmga Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antonio Miguel - Itaitmga Cear4 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 	 ( ) DIAS. 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): 

t5 r Endereço Comercial: (Rua/Cidade/U17/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 1 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1. Valor Global da Proposta: R$  
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

1 - Termo de Referência deste edital. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

-- 
10 523 
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, 	
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1 f-s  1 1 	

, 
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pié4dc'»_/ 	 licitacao@itaitinga.ce.gov.br , 	" 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

A empresa, CNPJ N°: , por seu representante legal infra-assinado, sob as penas da 
lei, para todos os fms de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório N.° 
________ junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

1 Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 

OUS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

\Ç\ 

\•\\' 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

- C 

A 	empresa 	 , 	CNPJ 	N°: 
por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se fizerem 

necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de contratar com órgãos ou 
entidades públicas. 

DECLARA AINDA: 
(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do ResponsávellCPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga C-ará 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCURAÇÃO PARTICULAR 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	/201 /PP 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fms de direito a 
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.°  junto ao Município de 
ITAIT1NGA, Estado do Ceará, o seguinte: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

ITAITINGA (CE). ..... de .....................de 20_. 

DECLARANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

t 
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ITEM 2) Modelo de Procuração: 

COMISSÃO DE PREGÕES 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - 

Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site: 
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DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de 
ITAITINGA, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

(CE). ..... de .....................20 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e assinada 
por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para 
fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO: 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitiíi'ga - Ceará 
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End: Sede da Prefeitura, àAv. Cel. Virgílio Távora, 1710- 
- 	 Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site: 

Portal de LicitaesJ 
í 	1 T 	 TCE. Tel: (85) 3377-1361 / E-mail:  

licitacaona 	'- 'e 	 '- 

h 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PQRT. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	 1201_/PP 

............, inscrita no CNPJ no ...................., por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n° ......... 

e do CPF no ....................... DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitha - Ceará 
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Anexo VI- MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO N°.  
PREGÃO PRESENCIAL N°.  

CONTRATO N`.  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE  E A EMPRESA  
CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 201_, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA, por intermédio do (SECRETARIA DE 	 ), C.N.P.J. N.° 41.563.628/0001-82, neste ato 
representado pelo Secretário de _______, Senhor 	, Ordenador de Despesas da Secretária de _______ 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 	 , com sede na 
Rua 	inscrita no CNPJ sob n° _, neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. 

CPF _, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2020, do PROCESSO N° 

/2020, pelo presente instrumento avençam um contrato de contratação de serviços, sujeitando-se às normas da 
Lei federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA AUTOMOTIVA VEICULOS LEVES E PESADO E MOTOCICLETAS POR HORA DO TIPO: 
MECÂNICA, ELÉTRICA, VIDRACEIRO, ESTOFAMENTO, CAPOTARIA, FUNILARIA, PINTURA, 
LANTERNAGEM, BALANCEAMENTO DE RODAS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, AR CONDICIONADO, 
RETIFICA DE MOTORES, E GUINCHO JUNTO A SECRETARIA DE DO MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA/CE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
2.1. Para todos os efeitos legais para melhor caracterização da prestação de serviços bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato como se nele estivessem 
transcritos com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
a-)Pregão Presencial n' 	/201. 
b-) Processo Administrativo n' 	/201 
2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, 
definir a sua extensão e desta forma reger a execução dos serviços do objeto contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1. Os serviços serão prestados por um período de até 31/12, contados da assinatura deste CONTRATO. 
3.2. A CONTRATADA deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com experiência na 
atividade de mecânica de autos em quantidade suficiente para atender a demanda. 
3.3. O estabelecimento da CONTRATADA deverá dispor de área edificada e coberta para evitar a exposição em 
logradouros públicos e a intempéries, dos veículos referentes ao(s) item(ns) que venha a vencer, bem como toda a 
aparelhagem maquinário, ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços 
3.4 Quando da necessidade da prestação de serviços: a Secretaria de 	se responsabilizará em 
encaminhar o veículo até a empresa/oficina, num raio de até 30km, contados do ponto inicial do MUNICIPIO, sito a 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará - Cep: 61.880-000. 
3.5. A CONTRATADA apresentará orçamento especificando a quantidade estimada de horas para execução dos 
serviços bem como o quantitativo e a especificação técnica das peças para reposição que serão fornecidas pelo 
Município. 
3.5.1.0 funcionário responsável, após análise e aprovação dos mesmos. emitirá ordem de serviço, que será enviada a 
CONTRATADA para executar os serviços 
3.6. O veículo que irá ser submetido à manutenção somente poderá ser deslocado para oficina da CONTRATAD4J 
mediante "Termo de Vistoria" emitido e assinado pelo chefe da divisão de transporte interno da Prefeiturq.4o - 
Município de ITAITINGA. 
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3.7. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas a Prefeitura do Município de ITAITINGA no mointo da 
entrega do mesmo. 
3.8. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e 
regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de defeito e verificações que 
se fizerem necessárias efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços recomendados para uma 
manutenção adequada com garantia mínima de 90 dias. 
3.9. Os serviços deverão ser desempenhados respeitando o tempo de execução conforme o TERMO DE 
REFERENCIA. Esta Tabela será usada de comparativo para fiscalização da contratante. 
3.10. Após realização do serviço o veículo, será retirado da oficina da CONTRATADA por um servidor designado 
pela Secretaria de - O gestor do contrato fará o recebimento provisório. Devendo fazer a vistoria em 
até 03 (três) dias úteis contados da data da entrega do veículo pela CONTRATADA devendo também entregar no ato 
da vistoria a nota fiscal referente aos serviços realizados devendo especificar no campo "observações" da Nota Fiscal: 
a garantia dos serviços realizados com validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo do objeto pela Administração marca, modelo, placas, património, prefixo quilometragem do bem móvel que 
foi submetido aos serviços contratados. 
3.11. Por ocasião da entrega a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor público responsável pelo recebimento. 
3.12. Constatadas irregularidades na execução dos serviços contratados, a Secretaria de 	poderá rejeita-lo no 
todo ou em parte, determinando sua adequação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da execução dos serviços contratados para o veículo, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo emitido pela contratante. 

CLAUSULA QUARTA - PREÇO: 
4.1. O(s) valore(s) para a execução do objeto é(são) de: ________ , referente ao do LOTE _____, totalizando o valor 
de R$; ofertado(s) como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado(s) pela CONTRATANTE. 
4.2. O(s) preço(s) acima referido(s) é(são) final(is) e irreajustável(is), não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação n'. 

CLAÚSULA SEXTA - CONDIÇOES, FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1. A cada período de 30 (trinta) dias, conforme serviços executados, a CONTRATADA, emitirá Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), constando os serviços executados, a qual será rubricada e atestada pelo Secretário Responsável. 
6.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) o número do Pregão, bem como o número do Contrato. 
6.3. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e) 
6.4. Deverá ser obrigatoriamente anexada à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), número da Agência e o número da conta 
bancária de preferencia do Banco, a qual serão efetivados os pagamentos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de ITAIT1NGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
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7.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o li téde4 O% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçãõ 'àõ 
contrato; 
7.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na prestação do serviço licitado. 
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1 - advertência; 
7.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
7.3.1 -  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. 
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei. 
7.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLAÚSULA OITAVA - RESCISÃO: 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 
enunciadas ensejará também a sua rescisão desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da 
Lei n' 8.666/93. 
8.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93 7.3. Se a 
rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inc. 1 a XI. do art. 78. da Lei n' 8.666/93 a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

CLAÚSULA NONA - DISPOSIÇOES GERAIS 
9.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal 
(Portaria n' 3214. de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho) sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 
aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
9.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
por si ou por seus sucessores e representantes no fornecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n°. 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
10.2. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução 
deste contrato, dos bens adquiridos; 
10.3. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
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10.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais com9nspft 2  
frete, carga e descarga etc. 
10.5. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
10.7. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução 
do contrato; 
10.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
10.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
10.10. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE: 
11.2. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
11.3. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
11.4. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 30% (trinta por 
cento) do objeto a ser contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
13.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGAO PRESENCIAL N° _____/20l_ e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de ITAIT1NGA, Estado de CEARÁ, onde serão propostas as 
ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 02 (dois) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 .Nomes: 
CPF: 

2. Nome:______________________ 
CPF: 
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